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EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 056/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 054/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: MULTIODONTO ASSISTÊNCIA EM 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção de autoclaves e montagem de consultório 
odontológico, destinado a atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Saúde de Bandeira do Sul/MG. 
VALOR: R$ 6.999,00 (seis mil novecentos e noventa e nove reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 068 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Saldo: R$ 239.201,43 
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2025. 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 057/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 055/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: CLAUDIO EVANGELISTA 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica, para prestação 
de serviços de confecção de Próteses Dentárias destinadas a 
atender as necessidades de pacientes da rede Municipal de Saúde 
de Bandeira do Sul/MG. 
VALOR: R$ 53.040,00 (cinquenta e três mil e quarenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 119 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.013 33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: 
R$   13.653,85; Ficha: 121 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.013 
33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: R$     4.952,80; Ficha: 143 
– Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.1002 – Saldo: R$   36.147,25; Ficha: 145 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$ 100.000,00. 
DATA DA ASSINATURA: 22/09/2025. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público a 
instauração do Processo Licitatório n° 048/2025, Pregão Eletrônico 
n° 021/2025, tipo menor preço por item, que tem por finalidade o 
registro de preços para futuras e parceladas aquisições de materiais 
de construção civil, ferragens, ferramentas e equipamentos visando 
atender solicitação do Departamento Municipal de Obras e Vias 
Públicas da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG (itens que 
ficaram desertos ou fracassados no Pregão Eletrônico nº 014/2025) 
. Recebimento das propostas: Das 12h do dia 24/09/2025 até as 12h 
do dia 06/10/2025. Início da Sessão e Disputa de Preços: às 
12h30min do dia 06/10/2025. Referência de tempo: horário de 
Brasília. Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Telefone de contato setor de licitação: (35) 3742-1300 – O Edital e 
seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 
Pregoeira 

 

AVISO DE INTENÇÃO  
ADESÃO CARONA N° 004/2025 

Exmo. Sr. José dos Santos, DD. Prefeito Municipal de Bandeira 
do Sul/MG, no uso de suas atribuições legais... 

COMPRAS 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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Torna publica a intenção de adesão n° 004/2025 à Ata de Registro 
de Preços Nº 03/2024, decorrente do Pregão Eletrônico por Registro 
de Preços nº004/2024, firmada entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO DO PARANÁ 
(CIEDEPAR), inscrito no CNPJ sob o nº 37.584.276/0001-74, com 
sede na Praça Osório nº 400, 4º andar – sal a402, Centro, CEP 
80020-010, na cidade de Curitiba/PR e a empresa WPB 
COMÉRCIO, SERVIÇO E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 28.610.644/0001-10, com sede na Rua Ana Maria Martinez, 
nº 121, Bairro Assunção, CEP 09811-000, na cidade de São 
Bernardo do Campo/SP,  para aquisição de 02 (dois) módulos para 
transporte interno com 08 (oito) lugares para os alunos do CMEI 
“Luiz Carlos Viana”. 

Item Lote / 

Item 

Origem 

Qtdd Descrição Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

 

1 

 

Lote 3 

Item 

3.1 

 

2 

MÓDULO PARA 

TRANSPORTE 

INTERNO COM 8 

LUGARES 

Dimensões: 

Comprimento Total: 

1780mm (+/-30mm), 

Largura Total: 

915mm (+/-30mm), 

Altura total da Alça: 

1070mm (+/-20mm), 

Altura do apoio de 

pés até o chão: 

285mm (+/-10mm); 

Estrutura metálica: 

Base para suporte de 

carga, fabricado para 

resistir de forma 

estrutural o objeto em 

sua forma de 

construção e função, 

fabricado em:  

Tubo em aço carbono 

com diâmetro de 1 

¼”x1,90mm  

Tubo em aço carbono 

70x30x1,50mm 

(cortado a laser com 

encaixe para tubo 

redondo de 1 ¼” 

distribuída pela 

extensão da base 

para suporte de carga 

no qual recebe a 

base estrutural para 

assento).  

Chapa de aço 

carbono com 

espessura de 

1,50mm (cortada a 

laser com encaixe 

para tubo de 1 ¼” e 

com furos para 

receber os rodízios).  

Para-choque em 

material resistente 

que fica posicionado 

 

R$ 

14.900,00 

 

R$ 

29.800,00 

horizontalmente na 

área frontal e na 

traseira para 

amortecer eventuais 

choques e gerar 

proteção no raio de 

ação. dos usuários, 

fabricado em:  

Tubo em aço carbono 

com diâmetro de 1 

¼”x1,50mm 

(Dobrada e soldada 

na estrutura de 

suporte de carga, 

travada por “mão 

francesa” fabricada 

pelo mesmo tubo).  

Chapa em aço 

carbono com 

espessura de 

1,90mm (cortada a 

laser e com encaixe 

para tubo 1 ¼” 

soldada à peça de 

para-choque traseiro 

com furos para 

receber a alça para 

condutor).  

 

Apoio para os pés 

fabricado em:  

Chapa em aço 

carbono com 

espessura de 

1,20mm (com 

detalhes em corte a 

laser ou puncionadas 

com furos de 

diâmetro de 08mm 

somente na área de 

apoio dos pés).  

Tubo em aço carbono 

com diâmetro de 

7/8”x1,50mm 

(Requadro).  

Contendo plataforma 

4 plataformas em aço 

que servem como 

apoio para entrada e 

saída dos usuários, 

devem conter 

batedores plásticos 

(proteção nas 

laterais) que servem 

como proteção a 

pintura.  

 

Base estrutura para 

receber o assento 

fabricado em:  

Tubo em aço carbono 

com diâmetro de 1 

¼”x1,50mm 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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(Formando uma peça 

em “U”, para receber 

dois assentos).  

Tubo em aço carbono 

em formato quadrado 

20x20x1,50mm 

(Cortada a Laser com 

encaixe para tubo 

redondo e soldado a 

peça em “U” (base 

para assento), peça 

de união).  

 

Alça para condutor 

fabricado em:  

Tubo em aço carbono 

com diâmetro 

7/8”x1,90mm 

(Dobrado em forma 

de “U” invertido)  

Chapa em aço 

carbono com 

espessura 1,90mm 

(Cortada a laser com 

encaixe / apoio para 

tubo 7/8”, e soldada à 

alça)  

Chapa em aço 

carbono com 

espessura 1,50mm 

(Cortada em 45°, 

com função de “mão 

francesa”)  

Tubo em aço carbono 

com diâmetro 

5/8”x1,50mm 

(Dobrada em formato 

retangular, soldado 

entre a alça, com a 

função e serventia 

para ser inserida uma 

bolsa costurada em 

corino ou tela em 

poliéster ou nylon)  

Material sintético com 

fita adesiva na cor 

preta envolvida na 

alça para condutor.  

 

RODAS:  

Borracha 

Termoplástica 

maciça evitando 

manutenções. 

Dureza: 70 Shore A. 

(-20ºC a +70ºC). 

Produzida com 

revestimento em 

borracha 

termoplástica e 

núcleo em 

polipropileno 

copolímero 

recicláveis. O perfil 

da banda de rodagem 

possui desenho em 

forma de estrias que 

permite maior 

aderência em piso 

externos e internos. 

Proporciona rodagem 

macia e silenciosa, 

ótima proteção ao 

piso, excelente 

resistência química, 

boa resistência ao 

desgaste e impactos. 

Diâmetro do Rodízio 

150mm.  

 

ASSENTOS:  

Cadeiras tipo concha 

inteiriça individuas 

com capacidade de 

no mínimo 20 kg 

confeccionas em 

polipropileno virgem 

com sinto de 

segurança de três 

pontas apoio para os 

pés, almofada de 

poliuretano injetado 

para maior conforto e 

apoio frontal.  

Sistema de 

segurança que 

impede que o 

transporte se 

movimente sem que 

o condutor esteja 

com as duas mãos na 

guia:  

 

CARACTERÍSTICA: 

Fabricado em aço 

carbono, acoplado ao 

rodizio modelo fixo, 

obtendo o 

acabamento do 

mesmo. O sistema 

eleva a segurança do 

usuário, pois garante 

que qualquer 

movimento do 

transporte só ocorra 

com a intenção do 

usuário, evitando 

acidentes;  

Acompanha: Caixa 

de som com suporte 

que se acopla a alça 

do condutor, a prova 

d'agua com sistema 

Bluetooth, cartão SD 

ou cabo P2. O 

modulo para 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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transporte dever ser 

montado por meio de 

parafusos métricos; o 

modulo deve ter no 

mínimo:  

01 Base de suporte 

de carga;  

04 Base estrutural do 

assento;  

01 Alça para 

condutor;  

08 Assentos (com 

cinto de segurança 

de 3 pontos e apoio 

de mão);  

02 Sistema de freio 

com a utilização de 

acionamento duplo;  

02 Rodízios frontais 

livres;  

02 Rodízios fixos;  

01 Bolsa tipo guarda 

volume;  

01 Caixa de som com 

suporte;  

 

GARANTIA: Dois 

anos contra defeitos 

de fabricação.  

Obs.: A data para 

cálculo da garantia 

deve ter como base o 

último dia da entrega 

do lote 

correspondente à 

ordem de 

fornecimento  

 

MARCA: Maqmóveis 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 23 de setembro de 2025. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/

		2025-09-23T17:58:31-0300
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




